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EDITAL DE ABERTURA - CONCURSO PÚBLICO N° 01/2022 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA, nos termos da legislação vigente, torna pública a 
abertura do Concurso Público para provimento dos cargos/funções adiante mencionados, de acordo 
com as instruções a seguir. 
 
O concurso público destina-se ao provimento dos cargos previstos neste edital para reposição de 
vacâncias existentes e daquelas que eventualmente surgirem dentro do prazo de sua validade, de        
02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Prefeitura Municipal de Bertioga, podendo ser aproveitado para provimento das vagas 
eventualmente criadas após 15/07/2022 e dentro do prazo de validade do certame. 
 
 
1. DOS CARGOS 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações sendo 
sua operacionalização de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração Municipal - 
IBAM. 

1.2. Os cargos/funções, as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal, os 
vencimentos e os valores de inscrição são estabelecidos abaixo: 

Cód. Cargo 
Total de 
Vagas 

Vagas 
PCD (*) 

Escolaridade / Requisitos/ 
Carga Horária Semanal 

Venci-
mento 

base (**) 
(R$) 

101 
INSPETOR DE 
ALUNOS 

14 1 
Ensino Fundamental Completo 
– 40 horas. 

2.203,71 

102 
PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

36 2 

Ensino Médio Completo com 
Habilitação específica para o 
Magistério ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia – 40 
horas 

3.845,63 

103 

Professor de 
Educação Básica II 
- Educação 
Especial/Inclusiva 

2 
 

Curso Superior Licenciatura 
Plena em Pedagogia com 
Habilitação para Educação 
Especial/Inclusiva e ou 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia e Especialização 
em Educação Especial / 
Inclusiva – 40 horas 

4.755,46 

104 
Professor de 
Educação Básica II 
- Educação Física 

2 
 

Curso Superior Licenciatura 
Plena em Educação Física – 
40 horas 

4.755,46 

105 

Professor de 
Educação Básica II 
- Professor de 
Artes 

1 
 

Curso Superior Licenciatura 
Plena em Educação Artística – 
40 horas 

4.755,46 

106 
TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

1 
 

Ensino Médio Completo + 
Curso de Segurança do 
Trabalho – 40 horas 

3.058,36 

 
(*) PCD – Candidatos com Deficiência (5% dos convocados) 
(**) Vencimento-base referente ao mês de Março de 2022. Será oferecido vale transporte, vale alimentação e plano 
de saúde.  
Todos os cargos estarão sujeitos a Lei nº 129/95, que dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga. 

  

1.3. As descrições sumárias das atribuições dos cargos constam no Anexo I deste Edital, conforme 
Legislação vigente. 



 

 2 

1.4. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais, suas respectivas alterações e demais normas aplicáveis ao 
funcionalismo público municipal, das vagas em vacância relacionadas na Tabela do item 1.2, 
nesta data, e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do 
Concurso Público e serão providas mediante nomeação dos candidatos nele habilitados. 

1.5. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do Concurso Público em 
todas as suas fases através dos meios de comunicação descritos no presente Edital. 

1.6. Os Anexos, partes integrantes deste Edital, são os que seguem: 

1.6.1. Anexo I – Síntese das atribuições dos cargos/funções. 

1.6.2. Anexo II – Programas das Provas. 

1.6.3. Anexo III – Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ou solicitação de 
condição especial para a realização da prova. 

1.6.4. Anexo IV – Formulário para entrega dos Títulos  

1.6.5. Anexo V – Recomendações de prevenção e controle de disseminação do coronavírus 
(COVID-19) 

1.7. As categorias que a lei exigir registro no respectivo órgão de classe para o exercício da 
profissão ficarão condicionadas à apresentação do respectivo registro como condição à posse. 

 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das 
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Concurso Público, atentando-se ao previsto no item 2.5 deste Edital. 

2.3. A Prefeitura Municipal de Bertioga veda a participação neste Certame de qualquer dos 
membros integrantes da Comissão Especial de Concurso Público ou das bancas 
examinadoras, bem como do primeiro escalão do governo, assim entendidos os agentes 
políticos do Poder Executivo, além dos respectivos filhos, pais e consortes. 

2.3.1. Qualquer desobediência à proibição, prevista no item anterior ou constatado a qualquer 
tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações 
privilegiadas, será o infrator eliminado do Certame, sem direito à devolução do valor de 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização civil. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial aos subitens a seguir:  

2.4.1. Os candidatos devem realizar uma única inscrição, pois pode haver coincidência de 
horários. 

2.5. O candidato, ao se inscrever, declara-se, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
Concurso Público e no ato da nomeação, irá satisfazer as seguintes condições: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 

e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo/função; 

f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-
se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 

g) submeter-se, por ocasião da convocação, ao exame médico pré-admissional, de caráter 
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão 
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física e mental, podendo ser exigida a apresentação de exames complementares, às suas 
expensas; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos/funções acumuláveis previstos na Constituição Federal; 

i) preencher as exigências das funções segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 
do presente Edital; 

j) não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 
o serviço público. 

2.6. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.5, 
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no 
quadro de servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação automática, não 
cabendo recurso.  

2.7. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no período de 25 de julho ao 
dia 25 de agosto de 2022. 

2.8. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional, a critério da Comissão do Concurso e do IBAM. 

2.8.1. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, 
para todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br. 

2.9. Os valores das inscrições para cada cargo/função são os estabelecidos na Tabela abaixo: 

Cargo/Função 
Valor da Inscrição 

(R$) 

Inspetor de Alunos 56,00 

Técnico em Segurança do Trabalho 74,00 

Professor (Todos) 92,00 

 

2.10. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do cargo para o qual pretende 
concorrer, conforme tabela constante do item 1.2 deste Edital. 

2.11. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade 
e demais exigências constantes deste Edital. 

2.12. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal de Bertioga e ao Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele 
que não preencher esse documento oficial de forma completa, e correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos. 

2.12.1. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do 
cargo/função. 

2.12.2. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.12.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, 
seja qual for o motivo alegado. 

2.12.4. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso 
Público para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo/função. 

2.12.5. Não serão aceitas inscrições fora do prazo, por via postal ou que não estejam em 
conformidade com o disposto neste Edital. 

2.13. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, 
deverá requerê-la, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do 
IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE BERTIOGA 
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– CONCURSO PÚBLICO 01/2022 no mesmo período destinado às inscrições (de 25/07 a 
25/08/2022), IMPRETERIVELMENTE. 

2.13.1. O formulário para solicitação de condição especial consta no Anexo III deste Edital. 

2.13.2. Além do requerimento mencionado acima, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição especial para a 
realização das provas. 

2.13.3. O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do 
profissional que o emitiu e estar legível, sob pena de não ser considerado. 

2.13.4. O laudo terá validade apenas para este Concurso Público e não será devolvido ao 
candidato. 

2.13.5. Para efeito do prazo estipulado no item 2.13, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.13.6. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo e do requerimento de solicitação de condição especial ao seu destino. 

2.13.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

2.13.8. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 2.13, não 
significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia que será 
realizada por profissional indicado pela Prefeitura Municipal de Bertioga. 

2.13.9. O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de solicitação 
de condição especial para a realização da prova juntamente com o laudo médico, 
seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.  

2.13.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de 
sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

2.14. O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização 
das provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar 
em contato com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp.org.br e informar o nome 
social pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas. 

2.14.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será 
considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) 
candidato(a) no formulário de inscrição. 

2.14.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.14 no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com 
as consequências advindas de sua omissão. 

2.15. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso 
Público, poderá solicitar esta opção para critério de desempate. 

2.15.1. O documento comprobatório do descrito no item 2.15 deverá ser enviado por meio de 
SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - 
Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE BERTIOGA – 
CONCURSO PÚBLICO 01/2022, no período destinado às inscrições (de 25/07 a 
25/08/2022), IMPRETERIVELMENTE. 

2.15.2. O candidato que não atender ao item 2.15.1 deste Capítulo, não terá sua condição de 
jurado utilizada como critério de desempate. 

2.16. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no 
Capítulo 3 do presente Edital. 

 
 
PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

2.17. Para inscrever-se via Internet, no período de 25 de julho ao dia 25 de agosto de 2022, o 
candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br durante o 
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período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua 
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.17.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 

2.17.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 

2.17.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 

2.17.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo cargo/função 
que deseja concorrer; 

2.17.5. Conferir e transmitir os dados informados; 

2.17.6. Imprimir o boleto bancário; 

2.17.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.18. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 2.9, será utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 26/08/2022, respeitado o 
horário bancário. 

2.18.1. Para a segurança do candidato e minimizar os problemas decorrentes da transferência 
do numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, 
recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, preferencialmente, na rede 
bancária. 

2.18.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bertioga não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer 
outro estabelecimento desse gênero. 

2.18.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 26/08/2022, caso 
contrário, não será considerado. 

2.18.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente 
(antes da data efetiva de vencimento). 

2.18.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, via correio, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento 
ou depósito comum em conta corrente, condicional, cheque, fora do período de 
inscrição ou qualquer outro meio diferente do especificado neste Edital. 

2.18.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo 
utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com feriado ou 
evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, e atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. 
Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e consequente crédito na conta do 
IBAM) a inscrição não será considerada válida. 

2.18.6.1. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação 
do pagamento do valor da inscrição. 

2.18.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 
efetuados após o dia 26/08/2022 ou de forma diferente às estabelecidas neste 
Capítulo. 

2.19. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 2 (dois) dias 
úteis após o pagamento do boleto pelo candidato, através do endereço eletrônico do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público. 

2.19.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br 
e no link “área do candidato”, digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é 
necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.19.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar 
em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas em até dois dias após o término 
das inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a 

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
mailto:atendimento@ibamsp-concursos.org.br
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avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada / 
solicitação efetuada pelo candidato. 

2.19.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente idade 
ou dados que possam ser utilizados como critério de desempate) não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de 
classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.19.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de 
qualquer documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas 
da lei. 

2.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de Bertioga 
não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 

2.20.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação no site wwww.ibamsp-concursos.org.br, nos 
últimos dias de inscrição. 

2.21. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não 
efetivação da inscrição. 

 
 

ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
INSCRIÇÃO 

2.22. Amparado pela pelo Decreto 6.593/05, o candidato que comprovar estar inscrito no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal- CADÚNICO, com renda familiar mensal 
igual ou inferior a três salários-mínimos ou renda familiar per capita de até meio salário-mínimo 
mensal, poderá solicitar o valor da isenção, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, até as 15h00 do dia 26/07/2022; 

b) localizar, no site, o “link” deste Concurso Público; 

c) preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 

d) transmitir os dados, conforme informação constante na página; 

e) imprimir o requerimento; 

f) assinar o requerimento; 

g) encaminhar por e-mail isencoes@ibamsp-concursos.org.br, até às 16h00 do dia 26/07/2022, 
os seguintes documentos: 
g.1. requerimento de solicitação de isenção da inscrição devidamente assinado;  
g.2. cópia simples do(s) documento(s) que comprove(m): 

a) Indicação do número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; e  

b) Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico que o cadastro da 
família está atualizado e que é membro de família de baixa renda, nos termos do 
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  

2.22.1. O encaminhamento ou a entrega dos documentos referidos nas alíneas “g” até “g.2”, 
deverá ser feito unicamente por E-MAIL no período de até às 16h do dia 26/07/2022, 
IMPRETERIVELMENTE. 

2.22.2. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o 
estabelecido no item 2.22.1., deste Edital. 

2.22.3. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido 
seu pedido de isenção do pagamento da inscrição. 

2.22.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a 
retirada de documentos após a entrega da devida documentação. 

2.22.5. Às 15h01 de 26 de julho de 2022, o requerimento de isenção do pagamento da 
inscrição não estará mais disponibilizado no site. 

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
mailto:isencoes@ibamsp-concursos.org.br
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2.23. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da 
inscrição e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como 
a idoneidade dos documentos entregues, tornando-se nulos todos os atos deles decorrentes, 
além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade 
constatada. 

2.24. O candidato deverá, a partir do dia 05 de agosto 2022, acessar o site www.ibamsp-
concursos.org.br e verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

2.25. O candidato que tiver: 
a) seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua inscrição 

efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
b) seu pedido de isenção de taxa de inscrição indeferido e queira protocolar/interpor recurso 

deverá observar o disposto no edital de resultado de pedido de isenção da inscrição. 

2.26. A partir de 12 de agosto de 2022, o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-
concursos.org.br e verificar o resultado do recurso interposto. 

2.26.1. O candidato que tiver o recurso indeferido e queira participar deste Certame, deverá 
acessar novamente o “link” próprio na página deste Concurso Público, no site 
www.ibamsp-concursos.org.br, clicar em “área do candidato”, digitar seu CPF e data de 
nascimento, imprimir o boleto bancário, bem como proceder ao correspondente 
pagamento, com o valor da inscrição plena, até o último dia do período das inscrições, 
devendo observar o disposto no Capítulo 2 deste Edital. 

2.27. O candidato que não obtiver o benefício da isenção da inscrição deverá proceder ao 
recolhimento do valor correspondente para ter sua inscrição efetivada. 

 
 
3. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

3.1. Segundo dispõe a Lei Municipal n° 850 de 04 de junho de 2009 e alterações, serão reservadas 
5% (cinco por cento) das vagas que vierem a ser disponibilizadas, por cargo, para candidatos 
com deficiência. 

3.2. Os candidatos com deficiência participarão do certame em igualdade de condições com os 
demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas 
(inclusive corte da prova objetiva), data, horário, local de aplicação e a nota mínima exigida em 
cada etapa. 

3.3. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296 de 02 de dezembro de 2004, do Decreto Federal n° 9.508 de 24 de setembro de 2018, 
da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ e alterações posteriores. 

3.4. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do 
cargo/função especificadas no Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência.  

3.5. Conforme o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto Federal n°9508/18, o candidato 
deverá apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, acompanhado do Formulário de Requerimento do 
Anexo III.  

3.5.1. A entrega do laudo conforme item 3.5 é obrigatória (documento original ou cópia 
autenticada).  

3.5.2. O laudo juntamente com o Requerimento de inscrição preenchido (Anexo III) deverá 
ser enviado por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do 
IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BERTIOGA – CONCURSO PÚBLICO 01/2022, durante o período de 
inscrições (de 25/07 a 25/08/2022), impreterivelmente. 

3.5.2.1. Para efeito do prazo estipulado no item 3.5.2, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
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3.5.2.2. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada do laudo e do requerimento de inscrição a seu destino. 

3.5.3. O laudo entregue não será devolvido. 

3.5.4. O laudo deverá ter sido expedido dentro do período de 12 (doze) meses anterior ao 
término das inscrições. 

3.5.5. Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio diferente do 
especificado no item 3.5.2. 

3.5.6. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no 
concurso como candidato com deficiência está prevista para o dia 02/09/2022, no site 
do IBAM e da Prefeitura. 

3.5.6.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido 
indeferida poderá interpor recurso, conforme instruções e dias discriminados 
no Edital de deferimento/indeferimento de inscrição como pessoa com 
deficiência. 

3.5.6.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

3.6. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação das 
provas deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as condições de que necessita 
para a realização das provas e, ainda, preencher o formulário constante do Anexo III deste 
Edital e enviá-lo juntamente ao Laudo no prazo destinado as inscrições. 

3.6.1. A não solicitação de recursos especiais (tratamento diferenciado), tempestivamente, 
conforme o disposto no item 3.6, implica a sua não concessão no dia da realização das 
provas. 

3.7. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a 
alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

3.7.1. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bertioga não serão responsabilizados por eventuais 
erros de transcrição cometidos pelo fiscal ledor. 

3.8. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo 
mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, 
reglete e punção. 

3.9. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

3.10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.11. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.12. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.13. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser apresentada como motivo para 
justificar a concessão de readaptação do cargo/função ou concessão de aposentadoria por 
invalidez. 

3.14. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere a conteúdo, nota de corte, avaliação, duração da prova, 
data, horário e local de realização das provas. 

3.15. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por 
cargo/função e de listagem especial. 

3.16. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau/compatibilidade de 
deficiência capacitante para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 
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3.17. A compatibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial ou credenciada pela 
Prefeitura Municipal de Bertioga. 

3.18. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso. 

3.19. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 

4. DO CANDIDATO AFRODESCENDENTE 

4.1. Aos candidatos negros e afrodescendentes fica assegurada a reserva de vagas neste 
Concurso Público, na proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, 
utilizando por analogia disposto na Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho de 2014. 

4.2. O candidato que se inscrever como negro e afrodescendente concorrerá em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das 
provas. 

4.3. Para concorrer às vagas reservadas aos negros e afrodescendentes, o candidato deverá 
especificar no formulário de inscrição, a sua opção. 

4.3.1. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o 
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, nos termos do artigo 2º da Lei Federal 12.990/14. 

4.4. As vagas reservadas ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no concurso, ou 
aprovação de candidatos negros e afrodescendentes. 

4.5. O candidato, que não declarar no ato da inscrição, sua opção, não poderá fazê-lo 
posteriormente ou interpor recurso em favor de sua situação. 

4.6. Os inscritos na condição de negro e afrodescendente concorrerão às vagas reservadas 
para este fim e, se classificados, integrarão a lista geral, bem como a especial. 

4.7. No ato da posse o candidato que não comprovar sua condição de negro e 
afrodescendente através de documentos oficiais será desclassificado do Concurso 
Público. 

4.7.1. A comprovação da condição de negros e afrodescendentes far-se-á mediante a 
apresentação de qualquer documento oficial do candidato ou de seus ascendentes, 
no qual conste a identificação e a indicação da raça e cor. 

4.8. Os candidatos negros e afrodescendentes participarão do certame em igualdade de 
condições com os demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de 
aprovação das provas (inclusive corte da prova objetiva), data, horário, local de aplicação 
e à nota mínima exigida em cada etapa. 

4.9. A divulgação da relação de inscritos para a concorrência no concurso como candidato 
negro ou afrodescendente está prevista a partir do dia 02/09/2022 no site do IBAM e da 
Prefeitura. 

4.9.1. O candidato poderá solicitar sua inclusão ou exclusão da opção “candidato negro ou 
afrodescendente” apenas nas datas constantes no Edital de divulgação mencionado 
no item 4.9, não podendo fazê-lo posteriormente. 

4.9.2. O candidato que não se manifestar no prazo mencionado no item 4.9.1 será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

4.10. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos negros e 
afrodescendentes.  

 
 

5. DAS MODALIDADES DE PROVAS 



 

 10 

5.1. A seleção dos candidatos será realizada da seguinte forma: 

 prova objetiva de caráter classificatório e eliminatório, para todos os cargos/funções. 

 prova dissertativa de caráter classificatório para os candidatos habilitados na prova objetiva 
para os cargos de Professor. 

 prova de títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados na prova objetiva 
para os cargos de Professor.  

 
6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As provas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se constituirão de questões 
objetivas de múltipla escolha.  

6.2. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o 
preenchimento do cargo/função ao qual o candidato concorrer, conforme Anexo II deste Edital. 

6.3. As provas objetivas terão a seguinte composição: 

Cargo/Função Área do Conhecimento 
Nº de 
itens 

 Inspetor de Alunos 

 Técnico em Segurança do 
Trabalho 

Língua Portuguesa  12 

Conhecimentos Gerais, Histórico e 

Geográfico do Município de Bertioga 

(conforme Lei Municipal nº 508/02) 

06 

Matemática  07 

Conhecimentos Específicos 15 

 Professores (Todos) 

Língua Portuguesa  12 

Conhecimentos Gerais, Histórico e 

Geográfico do Município de Bertioga 

(conforme Lei Municipal nº 508/02) 

06 

Conhecimentos Gerais de Educação  12 

Conhecimentos Específicos  10 

 
6.3.1. As provas terão duração de 3 (três) horas. 

6.3.2. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

6.3.3. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto. 

6.3.4. Os candidatos que não obtiverem 50% de acertos na prova serão automaticamente 
eliminados do Concurso Público. 

6.3.5. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados na prova objetiva 
conforme tabela do item 6.4. 

6.3.6. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota do 
candidato. 

6.3.7.  Os candidatos não habilitados na prova objetiva poderão consultar a pontuação obtida 
através do site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br no link “área do candidato” 
correspondente ao Concurso Público. 

6.4. Para serem considerados habilitados na prova objetiva, os candidatos deverão estar 
enquadrados na margem constante da Tabela abaixo. 

Cargo/Função Número de candidatos a serem habilitados 

 Inspetor de Alunos 

 Técnico em Segurança do Trabalho 

Ter obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 

 Professor de Educação Básica I 

 

Estar entre os 252 candidatos com melhor nota 
na lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim e ter obtido, no 
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mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 

Estar entre o 01 candidato com melhor nota da 
lista especial de deficiente, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 

 Professor de Educação Básica II - 
Educação Especial / Inclusiva 

Estar entre os 14 candidatos com melhor nota na 
lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 

Estar entre o 01 candidato com melhor nota da 
lista especial de deficiente, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 

 Professor de educação Básica II -
Educação Física 

Estar entre os 14 candidatos com melhor nota na 
lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 

Estar entre o 01 candidato com melhor nota da 
lista especial de deficiente, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 

 Professor de Educação Básica II - 
Professor de Artes 

Estar entre os 7 candidatos com melhor nota na 
lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 

Estar entre o 01 candidato com melhor nota da 
lista especial de deficiente, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 

 

6.5. A aplicação das provas objetivas, para todos os cargos, está prevista para o dia 18 de 
setembro de 2022. 

6.5.1. Considerando a existência de Pandemia do COVID-19 (novo coronavírus), nos termos 
declarados pela Organização Mundial de Saúde e medidas de prevenção estabelecidas 
através do Ministério da Saúde, a data de aplicação da prova dependerá de autorização 
dos órgãos responsáveis e poderá ser modificada em virtude da segurança aos 
candidatos. 

6.5.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Bertioga, a Prefeitura e o IBAM reservam-se o 
direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento ou qualquer outra despesa dos 
candidatos, oriunda desta alocação. 

6.6. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados 
oportunamente através de Editais de Convocação para as provas a serem publicados no dia 
09 de setembro de 2022 nos sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura 
www.bertioga.sp.gov.br.  

6.7. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço eletrônico 
informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do 
candidato a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

6.7.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 
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6.7.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bertioga não se responsabilizam por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega/recebimento de 
mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico cheia, filtros, anti-spam, 
eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo 
aconselhável sempre consultar o site do IBAM para verificar as informações que lhe são 
pertinentes. 

6.7.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar nos sites do IBAM e da Prefeitura, a 
publicação do Edital de Convocação para as provas.  

6.8. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no 
horário constantes no Edital de Convocação divulgado nos sites do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM e da Prefeitura Municipal de Bertioga. 

6.8.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com 
antecedência mínima de 30 minutos da abertura dos portões 

6.8.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
para fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o 
motivo alegado para seu atraso. 

6.8.3. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o 
local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas 
imediações, as opções de transporte público consultando, antes, horários e frequências 
das linhas de ônibus aos domingos, bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

6.8.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital 
de Convocação. 

6.8.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da 
prova como justificativa de sua ausência.  

6.8.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado 
e que independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre 
trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

6.8.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

6.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original 
de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 
Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de 
Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação com foto ou Passaporte. 

6.9.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de 
pagamento do Boleto Bancário.  

6.9.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá 
validade como documento de identidade. 

6.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados no item 6.9, nem mesmo a via digital. 

6.9.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com 
clareza, a identificação do candidato. 

6.9.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceitos. 

6.9.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.9.4.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento 
de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador.  
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6.10. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a 
apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento e preenchimento de 
formulário específico. 

6.10.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na fase do Julgamento 
das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 

6.10.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes. 

6.10.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade 

6.11. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios 
candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das 
provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de 
sua autenticação digital.  

6.11.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

6.12. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol 
deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

6.13. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, 
notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer 
equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do 
Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído 
pelo IBAM. 

6.13.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a 
saída do candidato do local de realização das provas. 

6.13.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

6.13.3. O IBAM recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos 
itens anteriores no dia da realização das provas. 

6.13.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou 
extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização das provas, nem 
por danos neles causados. 

6.13.5. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, 
solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que 
deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio 
que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos 
à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

6.14. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa.  

6.14.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e 
será automaticamente eliminado do Concurso. 

6.15. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizada, único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha 
de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na 
folha de respostas. 
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6.15.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de 
Questões e na Folha de Respostas. 

6.15.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros 
cometidos. 

6.15.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato 
que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa 
do caderno de questões e na folha de respostas. 

6.15.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Repostas da Prova Objetiva, 
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

6.15.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.15.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a 
Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade 
de correção da mesma. 

6.15.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

6.15.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

6.16. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais 
recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

6.16.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de 
aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível 
com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de 
prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material 
reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
coordenação. 

6.17. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 

6.17.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar a 
sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva. 

6.17.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

6.17.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o 
local de aplicação, juntos. 

6.17.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios diferentes 
do descrito no item 6.17.1. 

6.17.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

6.18. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá 
levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será 
responsável pela guarda da criança. 

6.18.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no 
local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes 
deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

6.18.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

6.18.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

6.18.4. Exceto no caso previsto no item 6.18, não será permitida a presença de acompanhante 
no local de aplicação das provas. 

6.19. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

6.20. Em razão da Pandemia ocasionada pela disseminação do Coronavírus, é recomendado o uso 
de máscara e reserva de máscara. 

6.20.1. O candidato que utilizar máscara descartável deverá, ao término do processo, 
descartá-la com responsabilidade, em lugar seguro e apropriado. A máscara não 
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deverá ser descartada no chão do local de aplicação de provas ou em qualquer outro 
lugar onde haja circulação de pessoas.  

6.20.2. Durante toda aplicação de prova o candidato poderá permanecer com a máscara sobre 
o rosto, cobrindo nariz e boca.  

 
 
7. DAS PROVAS DISSERTATIVAS 

7.1. Haverá aplicação de prova dissertativa aos candidatos aos cargos de Professor (todos). 

7.1.1. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados nos 
empregos acima mencionados, na proporção descrita no item 6.4. 

7.2. A prova dissertativa será realizada concomitantemente com a prova objetiva. 

7.3. Não será permitida a realização da prova dissertativa em data, local, horário divergente do 
previsto no Edital de Convocação e em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a sua 
realização.  

7.4. A prova dissertativa, de caráter classificatório será composta de uma única proposta a respeito 
da qual o candidato deverá produzir um texto dissertativo-argumentativo em prosa, com o 
mínimo de 25 linhas e máximo de 30 linhas (excluindo a linha destinada ao título) e versará 
sobre um dos componentes constantes do Programa das Provas Objetivas, Anexo II deste 
Edital.  

7.4.1. A linha destinada ao título da dissertação não será contada para efeito do que dispõe o 
item 7.4 (mínimo de 25 linhas e máximo de 30). Caso na dissertação não contenha a 
quantidade mínima de linhas ou ultrapasse o  máximo serão descontados 5 pontos.  

7.5. A prova deverá ser feita com caneta tinta azul ou preta com grafia legível, a fim de não 
prejudicar o desempenho do candidato, quando da correção pela banca examinadora, não 
sendo permitida a interferência e participação de outras pessoas, salvo em caso do candidato 
que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado por um fiscal do IBAM, devidamente treinado, para o qual o candidato deverá 
ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

7.6. A dissertação não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja aquele 
indicado no Caderno, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulada a 
prova.  

7.6.1. A detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do 
texto acarretará a anulação da dissertação e a consequente eliminação do candidato 
no concurso. 

7.6.2. O IBAM adotará processo que impeça a identificação do candidato por parte da banca 
examinadora de forma a garantir o sigilo no julgamento das provas. 

7.6.3. A identificação das dissertações ocorrerá somente após a correção feita pelos 
examinadores. 

7.7. Ao final da prova de redação, o candidato deverá entregar o Caderno ao fiscal de sala. 

7.8. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarente) pontos. 

7.9. Serão considerados para atribuição dos pontos, os seguintes aspectos: 
1- Conteúdo - 10 pontos: 

a) perspectiva adotada no tratamento do tema; 
b) capacidade de análise e senso crítico em relação ao tema proposto; 
c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento. 
A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra uma abordagem tangencial, parcial 
ou diluída em meio a divagações e/ou colagem de textos e de questões apresentados na 
prova. 

 
2- Estrutura - 10 pontos: 

a) respeito ao gênero solicitado; 
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b) progressão textual e encadeamento de ideias; 
c) articulação de frases e parágrafos (coesão textual). 
 

3- Domínio da modalidade escrita formal da língua portuguesa, com atenção aos seguintes 
itens: estrutura sintática de orações e períodos, elementos coesivos; concordância verbal e 
nominal; pontuação; regência verbal e nominal; emprego de pronomes; flexão verbal e 
nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia e acentuação - 20 pontos, sendo 
descontados 2 pontos a cada desvio da norma culta. 

7.10. Na aferição do critério de correção gramatical utilizar-se-á as normas ortográficas vigorantes 
depois daquelas implementadas pelo Decreto Presidencial nº 6.583, de 29 de setembro de 
2008, que estabeleceu o acordo ortográfico da Língua Portuguesa. 

7.11. O candidato deverá, obrigatoriamente, dar um título à sua dissertação, caso não o faça perderá 
2 pontos. 

7.12. Em hipótese alguma o título será considerado na avaliação do texto. 

7.13. Haverá desconto de pontuação, a critério da banca examinadora, das provas dissertativas que 
apresentarem trechos de cópia em meio a trechos autorais. 

7.14. Será atribuída nota ZERO ao texto que: 

a) não responder à proposta formulada pela banca examinadora. 

b) fugir à modalidade solicitada e/ou ao tema proposto; 

c) apresentar informações sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, 
números e palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento escrito fora do local 
apropriado; 

d) apresentar dados/informações incompatíveis com a proposta feita; 

e) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade; 

f) estiver em branco; 

g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

h) apresentar espaçamento excessivo entre letras, palavras e parágrafos; 

 

7.15. A folha de rascunho será de preenchimento facultativo e sob nenhuma hipótese será 
considerada na correção pela banca examinadora. 

7.16. Os procedimentos para interposição de recursos contra essa fase serão disciplinados no 
respectivo edital de resultado. 

 
 
8. DA PROVA DE TÍTULOS 

8.1. Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para todos os candidatos habilitados na prova 
escrita objetiva na proporção descrita no item 6.4 para os cargos de Professor (todos). A prova 
de títulos visa valorizar a formação acadêmica do candidato. 

8.2. Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva e 
prova dissertativa. 

8.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 

8.4. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados 
oportunamente através de Editais de Convocação para entrega de títulos por ocasião da 
decisão de recursos de notas das provas objetivas, nos sites do IBAM www.ibamsp-
concursos.org.br e da Prefeitura www.bertioga.sp.gov.br. 

8.5. Serão considerados como títulos apenas os relacionados nas Tabelas a seguir, limitada à 
pontuação total da prova de títulos ao valor máximo estabelecido nas Tabelas. 
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TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
(pontos) 

VALOR 
MÁXIMO 
(pontos) 

COMPROVANTES 

Doutorado que guarde relação 
direta com as atribuições do 

cargo para o qual o candidato 
prestará a prova. 

5,0 5,0 

Diploma e/ou 
certificado/certidão 

acompanhados de Histórico 
Escolar 

Mestrado que guarde relação 
direta com as atribuições do 

cargo para o qual o candidato 
prestará a prova. 

3,0 3,0 

Diploma e/ou 
certificado/certidão 

acompanhados de Histórico 
Escolar 

Curso de Especialização, Nível 
Superior – Latu-Sensu com carga 
horária mínima de 360 horas, que 

guarde relação direta com as 
atribuições do cargo para o qual o 

candidato prestará a prova. 

1,0 2,0 

Diploma e/ou 
certificado/certidão 

acompanhados de Histórico 
Escolar 

8.6. Somente serão considerados os cursos que tiverem relação direta com a área para a qual o 
candidato está concorrendo e que tenham relação com as atribuições do cargo, descritas no 
Anexo II deste Edital. 

8.7. Não serão considerados os cursos de graduação por serem requisitos para a investidura 
no cargo e os de formação para o magistério superior por se tratarem de habilitação 
necessária para ministrar aulas no ensino superior. 

8.8. Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título 
se enquadra na área exigida na Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o 
histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) 
áreas(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações 
complementares que permitam o perfeito enquadramento do título.  

8.9. Os comprovantes deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função e 
assinatura do responsável, data do documento e, no caso de certificado/declaração de 
conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data da homologação do 
respectivo título;  

8.10. No caso de certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação (especialização), 
deverão constar a carga horária total e o período de realização do curso;  

8.11. No histórico escolar, deverá constar o rol das disciplinas com as respectivas cargas horárias, 
notas ou conceitos obtidos pelo aluno e o título do trabalho, conforme o caso (monografia, 
dissertação ou tese).  

8.12. Serão analisados, apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos e 
forem apresentados em cópias autenticadas. 

8.13. Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes 
deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em 
cartório ou cópia simples, mediante apresentação da via original para conferência do servidor. 

8.14. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações 
necessárias ao perfeito enquadramento e consequente valoração.  

8.15. Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de 
doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – CAPES, do Ministério da Educação ou órgão competente. 

8.16. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver 
traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 
estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do 
Conselho Nacional de Educação. 
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8.17. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá entregar, preenchido e assinado o formulário 
constante do Anexo IV. 

8.17.1. Juntamente com o formulário preenchido deverá ser apresentada uma cópia, 
autenticada em cartório, de cada título declarado ou cópia simples, mediante 
apresentação da via original para conferência do servidor.  

8.18. Será admitida a entrega de títulos por intermédio de procurador, desde que seja apresentado 
instrumento público ou particular, que lhe confira os poderes específicos necessários, 
acompanhado de cópias autenticadas dos documentos de identidade do candidato e de seu 
Procurador. 

8.18.1. No caso de instrumento público, não há necessidade de reconhecimento de firma. 

8.18.2. O candidato que utilizar procurador assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por ele, arcando com as consequências de eventuais erros. 

8.19. Somente serão analisados os documentos cujas cópias sejam autenticadas (que não serão 
devolvidas em hipótese alguma) e entregues no prazo estabelecido, e em conformidade com 
as regras dispostas neste Capítulo. 

8.19.1. Não serão analisados os documentos de cópias simples, desacompanhadas da via 
original para conferência do servidor. 

8.20. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo. 

8.21. O protocolo da relação de títulos, com o carimbo do órgão recebedor e assinatura do 
responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue ao candidato após o 
recebimento. 

8.22. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação. 

8.23. Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 

8.24. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
constantes da tabela apresentada no item 8.5, o candidato terá anulada a respectiva pontuação 
e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso. 
 
 

9. DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com a nota final, para 
cada cargo/função. 

9.1.1. A nota final dos candidatos será a somatória dos pontos obtidos nas provas em que 
participou, se for o caso. 

9.1.2. Serão emitidas três listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e duas 
especiais, sendo uma para os candidatos com deficiência e a outra para os candidatos 
negros e afrodescendentes.  

9.1.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência e/ou negros e afrodescendentes, será elaborada somente a Lista de 
Classificação Final Geral. 

9.2. Em caso de igualdade da classificação, na Lista de Classificação Final serão aplicados os 
seguintes critérios de desempate:  

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade 
mais elevada; 

b) candidato com maior número de acertos na parte de conhecimentos específicos; 

c) candidato com maior número de acertos na parte de língua portuguesa da prova; 

d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
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e) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 
11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público desde 
que obedecidas as regras estabelecidas neste Edital para utilização desse critério de 
desempate; 

f) sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, e que ocorrerá no momento da 
convocação para posse. 

9.3. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades impostas pela Prefeitura Municipal, em caso de inverídicas. 

9.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação divulgada na internet. 

 
 
10. DOS RECURSOS 

10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a 
contar do dia da divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 

10.2. Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, isenção, aplicação da prova 
objetiva, gabarito, notas das provas e de classificação final, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link 
“recursos” e preencher o formulário/tela próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09 
às 16h de cada dia, devendo o candidato utilizar um formulário/tela para cada questão no caso 
de recurso contra o gabarito, respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para cada 
formulário, quando for o caso. 

10.3. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento. 

10.4. Será liminarmente indeferido o recurso: 

a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e 
consistente que permita sua adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 

c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 

d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, 
devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 

e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

g) contra terceiros; 

h) em coletivo; 

i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 
constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

10.5. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto ou 
pedidos de revisão de recurso. 

10.6. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 

10.7. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas 
serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações 
feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

10.8. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o 
candidato prejudicado tem direito. 

10.9. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 
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10.10. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada 
avaliação. 

10.11. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado, sendo considerados extemporâneos. 

10.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas 
objetivas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

10.13. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso 
Público, será irrecorrível e será divulgada nos sites da Prefeitura (www.bertioga.sp.gov.br) e 
disponibilizados no site do IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br). 

10.14. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

10.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
 
 

11. DO PROVIMENTO DOS CARGOS  

11.1. Os candidatos habilitados serão nomeados a critério da Administração, conforme o número de 
vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para os candidatos portadores de 
deficiência, conforme a Lei Municipal nº 850/09. 

11.2. Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente 
para o exercício do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, de caráter 
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura do Município de Bertioga ou por sua ordem, por 
ocasião da nomeação. 

11.3. A convocação dos classificados para a realização do exame médico pré-admissional e para a 
posse no cargo será feita exclusivamente por meio do Boletim Oficial do Município de Bertioga- 
BOM, que estabelecerá o horário, dia e local para apresentação do candidato. 

11.4. Perderá os direitos decorrentes do Concurso, não cabendo recurso, o candidato que: 

a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura do 
Município de Bertioga; 

c) Recusar a nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou não entrar em 
exercício nos prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 

11.5. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação 
comprobatória das condições previstas no Capítulo 2 - Das Inscrições. 

11.6.  É facultado à Prefeitura do Município de Bertioga exigir dos candidatos nomeados, além da 
documentação prevista no Capítulo 2, outros documentos que julgar necessário. 

11.7. A falta de comprovação pelo candidato, das informações utilizadas inclusive para o desempate, 
descritas no Capítulo 09, item 9.2, acarretará a anulação da portaria de nomeação. 

11.8. O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convocação caso não 
compareça na data e horários determinados nos editais publicados. 

11.9. Caracterizará desistência do candidato o não comparecimento no dia e horário mencionados 
nos Editais. 

 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura 



 

 21 

e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

12.1.1. A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação livre e 
inequívoca pela qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados 
pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

12.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final 
via telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

12.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou 
os critérios de avaliação e classificação. 

12.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 
outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas 
instruções constantes da Prova), o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, 
inadmitindo-se qualquer tolerância; 

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 

c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

d) não apresentar o documento que bem o identifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 

g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização; 

h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, 
sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 

j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a 
execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou 
máquina calculadora ou similar; 

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os 
demais candidatos; 

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de 
Convocação para a realização das provas. 

12.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

12.6. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e extratos de resultados 
até sua homologação serão divulgados nos sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da 
Prefeitura www.bertioga.sp.gov.br, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar todos 
os atos relativos ao Concurso Público por esses meios. 

12.7. Os editais completos serão divulgados nos sites do IBAM e da Prefeitura. 

12.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a 
quantidade de questões por assunto. 

12.9. A Prefeitura Municipal de Bertioga e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens 
e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem 
como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 
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12.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade 
de acompanhar pelos sites do IBAM e da Prefeitura, as eventuais retificações. 

12.11. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em 
atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

12.12. A Prefeitura Municipal de Bertioga e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso. 

12.13. Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a este concurso 
público, serão encaminhados à Municipalidade para atendimento ao disposto na Lei nº 
12.682/12. 

12.14. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a 
Prefeitura Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do 
mesmo. 

12.15. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, 
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

12.16. O resultado final do Concurso será homologado pela Prefeitura Municipal. 

12.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente 
Concurso Público. 

12.18. Fica estabelecido por este edital, o foro da Comarca de Bertioga para dirimir qualquer 
pendência relativa ao presente concurso, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
Bertioga, 22 de julho de 2022 

 
 
 

 

FÁBIO B. GOMES LEITE 
Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

MIRIAN CAJAZEIRA VASQUES MARTINS DINIZ 
Secretária de Administração e Finanças 
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA 
CONCURSO PÚBLICO 01/2022 

 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

 
INSPETOR DE ALUNOS 

Orientar e assistir os interesses e comportamento dos alunos, fora da sala de aula, para o ajustamento dos 
mesmos ao convívio e recreação escolar; atender às solicitações dos professores, responsabilizando-se pela 
disciplina da classe quando da ausência dos mesmos, para colaborar no processo educativo; zelar pelas 
dependências e instalações do estabelecimento e pelo material utilizado, traçando normas de disciplina, higiene 
e comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação física, mental e intelectual dos alunos; auxiliar 
nas tarefas de portaria, controle de presença, guarda e proteção dos alunos, prestando primeiros socorros em 
caso de acidentes; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

Auxiliar nas atividades recreativas das crianças, incentivando as brincadeiras em grupo, para estimular o 
desenvolvimento físico e mental das mesmas; elaborar o plano de aula, selecionando o assunto, o material 
didático a ser utilizando, com base nos objetivos fixados, para obter melhor rendimento do ensino; ministrar as 
aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos do curso primário, aplicando testes, provas e outros métodos 
usuais de avaliação, baseando-se nas atividades desenvolvidas e na capacidade média da classe, para verificar 
o aproveitamento do aluno; elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do 
comportamento e desempenho dos alunos e anotando atividades efetuadas, para manter um registro que 
permita dar informações à diretoria da escola e aos pais; organizar e promover solenidades comemorativas, 
jogos, trabalhos manuais, para ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos histórico-sociais da pátria; 
executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA  

Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico da Escola, bem como das demais 
atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação; elaborar o Plano de Ensino 
norteandose pela proposta curricular estabelecida no Projeto Pedagógico, que promova o desenvolvimento 
global das crianças nas atividades da vida diária, na higiene pessoal, na socialização, na linguagem oral e 
escrita, na coordenação motora ampla, nos esquemas corporais e noções espaciais e temporais, nas noções de 
quantificação, seriação, operações, medidas e classificação; planejar e ministrar as aulas, registrando os 
objetivos e atividades, tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os alunos; participar de reuniões 
pedagógicas com equipe multiprofissional e outros funcionários, de eventos e reuniões com os pais; responder 
pelo desenvolvimento do processo sócio-educativo dos alunos, através de atividades de lazer, esporte e cultura, 
estabelecendo vínculo de confiança, respeito e responsabilidade, estimulando seu desenvolvimento integral; 
orientar os alunos nas questões relativas às rotinas diárias, com o intuito de preservar a integridade física e 
mental; criar alternativas para superar as práticas discriminatórias visando uma educação de qualidade para 
todos os alunos e a acessibilidade às crianças com deficiência ou com mobilidade reduzida; adequar a prática 
em sala de aula de acordo com a diversidade existente, contemplando as especificidades dos alunos com 
necessidades educacionais especiais, possibilitando o desenvolvimento de inserção ao meio através de 
atividades de vida autônoma, tecnologia assistiva, orientação e mobilidade, adequação e produção de materiais 
didáticos e pedagógicos, comunicação alternativa e outros; ministrar o ensino da Língua Brasileira de Sinais e 
sistema Braille; participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem 
como de cursos que possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional; executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico da Escola, bem como das demais 
atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação; elaborar o Plano de Ensino, 
norteandose pela proposta curricular estabelecida no Projeto Pedagógico da Escola, visando o atendimento a 
cada fase do desenvolvimento infantil e suas particularidades no aspecto biopsicossocial e motora;  planejar e 
ministrar as aulas, registrando os objetivos, conteúdos e atividades, tendo em vista a efetiva aprendizagem de 
todos os alunos; participar de reuniões pedagógicas com a equipe e outros funcionários, de eventos e reuniões 
com os pais; promover a socialização dos conhecimentos da cultura corporal abordados na perspectiva sócio-
histórico-cultural, proporcionando ao aluno a sua apreensão e reconstrução, com vistas à aquisição da 
autonomia;  desenvolver projetos de prática esportiva de base vinculada à participação em eventos oficiais 
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promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Educação; acompanhar os alunos em atividades 
extracurriculares em eventos oficiais promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Educação; 
apresentar projetos individuais, respeitando os conteúdos curriculares, atendendo as necessidades educacionais 
especiais de cada aluno; participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu 
aperfeiçoamento, bem como de cursos que possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional; 
executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PROFESSOR DE ARTES 

Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico da Escola, bem como das demais 
atividades do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação; elaborar o Plano de Ensino, 
norteandose pela proposta curricular estabelecida no Projeto Pedagógico; planejar e ministrar as aulas, 
registrando os objetivos e atividades, tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os alunos; participar de 
reuniões pedagógicas com a equipe escolar e outros funcionários, de eventos e reuniões com os pais; incentivar 
o desenvolvimento da criatividade e consequentemente a imaginação, a capacidade crítica e a autocrítica dos 
alunos, além de aumentar a percepção de si mesmos e do mundo ao seu redor; promover a formação artística e 
estética, além de ampliar a consciência e as potencialidades, aprimorando a sua relação com o próprio meio; 
promover atividades artísticas, em que o aluno possa desenvolver seu conhecimento específico sobre a arte, 
percebendo, aprendendo, pesquisando, pensando, imaginando, recordando, sentindo, expressando e 
comunicando a sua percepção criativa, levando em consideração os diferentes níveis de desenvolvimento da 
criança e os diversos recursos didáticos necessários para esse ensino; promover o desenvolvimento cultural dos 
alunos por meio de atividades internas e externas onde o aluno possa refletir sobre o que representa a criação 
ou a que estilo pertence uma determinada obra; possibilitar que o aluno aprenda vivenciando, produzindo, com 
acesso às diversas manifestações artísticas mediante situações intencionais que promovam tais oportunidades; 
participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de cursos 
que possam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional; k) executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Efetuar inspeções em locais, instalações e equipamentos nas diversas unidades da organização, determinando 
fatores e riscos de acidentes, estabelecendo normas e dispositivos de segurança, visando à prevenção e à 
minimização de acidentes e fatores inseguros; estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo 
modificações nos equipamentos e instalações, verificando sua observância para prevenir acidentes; inspecionar 
postos de combate a incêndios, examinando mangueiras, hidrantes, extintores e outros equipamentos de 
proteção, a fim de certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento e sugerir medidas corretivas e 
preventivas; elaborar relatórios com bases nas inspeções, comunicando os resultados das mesmas, propondo 
aquisição, reparação e remanejamento de equipamentos, visando verificar a total observância dos padrões 
estabelecidos pelas normas de segurança do trabalho; efetuar o desenvolvimento da mentalidade prevencionista 
dos servidores da organização, instruindo os mesmos quanto às normas de segurança, combates a incêndios e 
demais medidas de prevenção de acidentes, através de palestras, afim de que possam agir acertadamente em 
casos de emergência; coordenar a publicação de matérias sobre segurança do trabalho, preparando instruções 
e orientando a confecção de cartazes e avisos sobre acidentes sobre prevenção de acidentes, para a garantia 
da integridade pessoal; participar de reuniões sobre segurança do trabalho, fornecendo informações sobre o 
assunto e apresentando sugestões para aperfeiçoar o sistema existente; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 25 

ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA 
CONCURSO PÚBLICO 01/2022 

 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS  

 
Inspetor de Alunos 

Português: 
Interpretação de Texto; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; As classes gramaticais; Concordância 
verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. N oções da norma 
culta da língua portuguesa na modalidade escr ita. 

Matemática: 
Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais (formas 
decimal e fracionária); propriedades e operações. Equações e sistemas de equações do 1º grau. Grandezas 
proporcionais: razão e proporção. Regra de três simples. Porcentagem e juro simples. Sistema Monetário 
Brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo (transformação de 
unidades). Figuras geométricas planas: perímetro e áreas. Resolução de situações – problema envolvendo todos 
os itens do programa. 
 
 
Técnico em Segurança do Trabalho 

Português: 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 

Matemática: 
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos 
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; 
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas 
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de 
problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e 
seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras 
espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progressões Aritméticas e 
Geométricas. Resolução de problemas. 
 
 
Professores (todos) 

Português: 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
 
 

CONHECIMENTOS GERAIS (todos os cargos) 

Conhecimentos histórico, geográfico e atualidades sobre o município de Bertioga: Localização geográfica; 
Aspectos socioeconômicos; Aspectos fisiográficos; Geologia; Recursos hídricos: História: História do município, 
da emancipação até os dias atuais; Principais fatos históricos ocorridos no município. Política: História política do 
município; Emancipação política; Poder Executivo Municipal; Gestões administrativas; Poder Legislativo 
Municipal. Conteúdo disponível em: http://www.bertioga.sp.gov.br/cidadao/historia/ 
 
 

CONHECIMENTOS GERAIS DE EDUCAÇÃO (todos os Professores) 

Conhecimentos Pedagógicos  

CORTELLA, Mario Sergio, A Escola e o Conhecimento: Fundamentos Epistemológicos e Políticos, 14. ed. São 
Paulo: Cortez, 2011. 
DOLZ, Joaquim; GAGNON, Roxane; DECÂNDIO, Fabrício, Produção Escrita e Dificuldades de Aprendizagem. 
1.ed. Campinas: Mercado de Letras, 2010. 
GUENTHER, Zenita Cunha, Desenvolver capacidades e talentos: um conceito de inclusão. 1. ed. Petrópolis: 
Vozes, 2000. 

http://www.bertioga.sp.gov.br/cidadao/historia/
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IMBERNÓN, Francisco, Formação Docente e Profissional: Formar-se para a mudança e a incerteza. 8 ed. São 
Paulo: Cortez, 2011. Volume 14. (Coleção Questões da Nossa Época). 
LERNER, Delia, Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 1. ed. Artmed, 2002. 
LUCKESI, Cipriano C., Avaliação da Aprendizagem Escolar: Estudos e Preposições. 22. ed. São Paulo: Cortez, 
2011. 
MACEDO, Lino de, Capítulos 1, 2, 3, 4, 5 e 10. In: Ensaios Construtivistas. ed. Casa do Psicólogo, 2010. 
SOLÉ, Isabel, Estratégias de Leitura. 6. ed. Penso, s.d. 
VASCONCELLOS, Celso dos Santos, Indisciplina e disciplina escolar: Fundamentos para o trabalho docente. 1. 
ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
VYGOTSKY, L.S., A formação social da mente. 7. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2007. 
WEISZ, Telma, O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. 2. ed. Ática, 2000. 
ZABALA, A., A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
BRASIL. Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, Indagações sobre Currículo: educandos e 
educadores: seus direitos e o currículo, Brasília: Ministério da Educação, 2007. 52 p., disponível em 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf 
BRASIL. Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, Diretrizes curriculares Nacionais da Educação 
Básica. Brasília 2013. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-
basica-2013-pdf/file 
MORAN, José. BACICH, Lilian. Metodologias ativas para uma educação inovadora: uma abordagem teórico-
prática. Porto Alegre: Penso, 2018. 
CAMARGO, Fausto. DAROS, Thuinie. A sala de aula inovadora: estratégias pedagógicas para fomentar o 
aprendizado ativo. Porto Alegra: Penso, 2018. 
BACICH, Lilian. et al. Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. Porto Alegre: Penso, 2015. 
SACRISTÁN, J. Gimeno. GÓMEZ, A. I. Pérez. Compreender e transformar o ensino. 4ª Ed. – Artmed, 1998. 
KENSKI, Vani Moreira. Educação e tecnologias: o novo ritmo da informação.  8ª ed. – Campinas, SP: Papirus, 
2012. 
BORBA, Marcelo de Carvalho. Informática e educação matemática. 6ª ed. – Belo Horizonte: Autêntica Editora, 
2019. 
 

Legislação  

Constituição Federal de 1988 – Capítulo referente à Educação 
Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBN 
Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente  
Lei nº 10.098/94 – Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências 
BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação 
inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
INSPETOR DE ALUNOS 

BRASIL. Constituição Federal de 1988 (Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214 e 227 ao 229). 
BRASIL. Lei Federal nº 8069, de 13/07/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm 
Primeiros Socorros nas escolas, conteúdo disponível em:  
https://www5.unioeste.br/portalunioeste/arquivos/pibid/Livros_PIBID/PRIMEIROS_SOCORROS_PARA_O_AMBI
ENTE_ESCOLAR.pdf 
Obs.: Na legislação indicada, os candidatos devem observar todas as alterações ocorridas.  
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

BONAMINO, A.; SOUSA, S. Z. Três Gerações de Avaliação da Educação Básica no Brasil: interfaces com o 
currículo da/na escola. 
BOYNTON, M.; BOYNTON, C. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. 
Artmed. 
CASTRO, J. M.; REGATTIERI, M (Org.). Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 
UNESCO, MEC. 
DOLZ, J. [et al.]. Produção escrita e dificuldades de aprendizagem. Campinas: Mercado das Letras, 2010. 
Educação no Século XXI - Volume 19 – Ensino Fundamental. Organização: Editora Poisson, Belo Horizonte - 
MG: Poisson, 2019 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização.  São Paulo: Cortez, 2010. 

http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-basica-2013-pdf/file
http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-basica-2013-pdf/file
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
https://www5.unioeste.br/portalunioeste/arquivos/pibid/Livros_PIBID/PRIMEIROS_SOCORROS_PARA_O_AMBIENTE_ESCOLAR.pdf
https://www5.unioeste.br/portalunioeste/arquivos/pibid/Livros_PIBID/PRIMEIROS_SOCORROS_PARA_O_AMBIENTE_ESCOLAR.pdf


 

 27 

FONSECA, V. da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de 
Feuerstein. Artmed. 
GIGANTE, A. M. B.; SANTOS, M. B. dos. Práticas Pedagógicas em Matemática: espaço, tempo e corporeidade. 
Edelbra. 
KAMII, C. Crianças pequenas reinventam a aritmética. Porto Alegre: Artmed, 2002.  
PIRES, C. M. C. Educação Matemática: conversa com professores dos anos iniciais. Célia Maria Carolino Pires. 
1. ed. - São Paulo: Zé-Zapt Editora, 2012.  
SMOLE, K. S. e DINIZ, M. I. Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para aprender matemática. 
Porto Alegre: Artmed, 2001.  
SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1998.  
TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever: uma proposta construtivista. Porto Alegre: 
Artmed, 2002. 
ZORZI, Jaime Luiz. As letras falam: metodologia para alfabetização – Manual de aplicação. São Paulo: Phonics 
Editora, 2017.  
MEC – Base Nacional Curricular Comum – O Ensino Fundamental no contexto da Educação Básica, 
competências específicas de Linguagens, Língua Portuguesa, Matemática, Ciências da Natureza, Ciências 
Humanas e História – anos iniciais 
Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA 

Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos relacionados à Educação Infantil e ao Ensino 
Fundamental – Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
BAUMEL, Roseli Cecília Rocha de Carvalho; RIBEIRO, Maria Luisa Sprovieri (Org). Educação Especial: do 
querer ao fazer. São Paulo: Avercamp, 2003. 
BIANCHETTI, Lucidio; FREIRE, Ida Mara. Um Olhar sobre a Diferença. 9.ed. Campinas: Papirus, 2008.  
BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Atendimento educacional especializado: deficiência mental. Brasília: 
MEC/SEESP, 2007. Disponível em: \<http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dm.pdf\>. Acesso em: 15 
dez. 2014.  
MANTOAN, Maria Tereza Eglér; PRIETO, Rosângela; ARANTES, Valéria Amorim. Inclusão Escolar: pontos e 
contrapontos. 2 ed. São Paulo: SUMMUS, 2006.  
MAZZOTTA, Marcos José da Silveira. Educação Especial no Brasil: história e políticas públicas. São Paulo: 
Cortez, 1996. 
RODRIGUES, David. Inclusão e educação: doze olhares sobre a educação inclusiva. São Paulo: Summus, 2006. 
PRIETO, Rosângela; ARANTES, Valéria Amorim. Inclusão Escolar: pontos e contrapontos. 2 ed. São Paulo: 
UMMUS, 2006. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos relacionados à EDUCAÇÂO FÍSICA – 
Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf 
DARIDO, S. C; RANGEL, I. C. A. Educação Física na escola: implicações para a prática pedagógica. Rio de 
Janeiro: Guanabara koogan, 2005. 
GALLAHUE, D. L.; OZMUN, J. C. Compreendendo o desenvolvimento motor: bebês, crianças, adolescentes e 
adultos. 7ª ed. São Paulo: Phorte 2013. 
INÁCIO, H. L. D; Cauper, D.A.C.; SILVA, L.A.P; MORAIS, G.G. Práticas Corporais de Aventura e Biografias de 
Movimento na educação Física escolar. Revista Humanidades e Inovação v.7, n.10 – 2020, p. 254-265. 
file:///C:/Users/q0089448/Downloads/2893-Texto%20do%20artigo-10743-1-10-20200623%20(1).pdf 
NEIRA, M.G.; NUNES, M.L.F. Pedagogia da cultura corporal: crítica e alternativas. São Paulo: Phorte, 2008. 
NEIRA, M. G. Valorização das identidades: A cultura corporal popular como currículo multicultural da Educação 
Física – Motriz, Rio Claro, v. 13, n. 3 p. 174-180, jul./set. 2007. Acessado em: 01/10/11. Disponível em: 
http://www.periodicos.rc.biblioteca.unesp.br/index.php/motriz/article/viewFile/820/885 
OLIVEIRA, S. R. L.; DOS SANTOS, S. L. C. Lutas aplicadas a Educação Física Escolar. P. M. D. C. S. M. D. 
EDUCAÇÃO Ed.: Departamento de Ensino Fundamental, 2006. 
PONTES JUNIOR; J. A. Educação Física na Educação Básica: Avaliação em Educação Física Escolar. Editora 
da Universidade Estadual do Ceará – EdUECE. Acesso em: 12 de agosto de 2021.Disponível em: 
file:///C:/Users/q0089448/Downloads/AvaliacaoemEd.FisicaEscolar11.pdf 
RICHTER, S. R. S.; DO NASCIMENTO, D. E. Dança, corpo e educação: Tecnologias de poder e configurações 
de ensino. Revista Humanidades e Inovação v.7, n.10 – 2020, 266-283Pp. Acessado em 12/08/2021. Disponível: 
file:///C:/Users/q0089448/Downloads/2318-Texto%20do%20artigo-10744-1-10-20200623.pdf  
RODRIGUES, C. Avaliação na Educação Física Escolar. Revista Digital. Buenos Aires. Ano 13, n. 127. 
Dezembro de 2008. Disponível em: http://www.efdeportes.com. Acessado em: 16/11/2011 
Sousa, N.C.P.; Hunger, D.A.C.F.; SCaramaschi, S. Dança na escola: um problema sério a ser resolvido. IV 
Seminário de Estudos e Pesquisas em Formação Profissional no Campo da Educação Física- NEPEF, 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf


 

 28 

UNESP/Bauru de 20 a 23/11/2008.Acessado em 12/08/2021. Disponível em: 
https://repositorio.unesp.br/bitstream/handle/11449/8356/WOS000284782500024.pdf?sequence=3 
SCHMIDT, Richard A.; LEE, Timothy D. Aprendizagem e performance motora: Dos princípios à aplicação. 5 ed. 
Porto Alegre: Artmed, 2016 
TROMPIERI FILHO, N. Avaliação do ensino-aprendizagem na Educação Física escolar. EFDeportes.com-
Revista Digital. Buenos Aires, nº 161, 2011. Disponível em: https://www.efdeportes.com/efd161/avaliacao-na-
educacao-fisica-escolar.htm. Acesso em: 12 de agosto de 2021. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PROFESSOR DE ARTES 

ALMEIDA, Berenice; PUCCI Magda. Outras terras, outros sons. São Paulo: Callis, 2003.  
BARBIERI, Stela. Interações: Onde está a arte na infância? São Paulo: Blucher, 2012 
BARBOSA, Ana Mae Tavares Bastos (org). Inquietações e mudanças no ensino da Arte. São Paulo: Cortez, 
2002. 
BRITO, Teca Alencar de. Música na Educação Infantil: propostas para formação integral da criança. 2. ed., São 
Paulo: Peirópolis, 2003.  
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Ensino fundamental- Arte: item 4.1.2.2. Arte no ensino 
fundamental- anos finais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br. 
DESGRANGES, Flavio. A pedagogia do Espectador. São Paulo: Hucitec, 2003.  
FERRAZ, Maria Heloísa e FUSARI, Maria F. de Rezende. Arte na educação escolar. São Paulo: Cortez, 1992.  
JUPIASSU, Ricardo Ottoni Vaz. Metodologia do ensino de teatro. – Campinas, SP: Papirus, 2001. (Coleção 
Ágere). 
MARQUES, Isabel A. Dançando na Escola. Editora Cortez. 4ª Edição, 1997. 
OSINSKI, Dulce R. B. Arte Histórica e Ensino: Uma Trajetória. 2ª Edição. São Paulo, Cortez, 2002. 
SPOLIN, Viola. Jogos teatrais na sala de aula. São Paulo: Perspectiva, 2008.PILLAR, Analice Dutra (Org.). A 
organização do olhar no ensino das artes. Porto Alegre: Mediação, 1999.  
PAREJO, Enny. Fundamentos da Música – Volume 1. São Paulo: Associação Amigos do Projeto Guri, 2017. 
PENNA, Maura. Música(s) e seu ensino. Editora Sulina, 2015. 
PILLAR, Analice Dutra (org.). A Educação do Olhar: no ensino das artes. Editora Mediação, 1999. 
PROENÇA, Graça. História da arte. – 16ª ed. – Editora Ática, 2013. 
RAMALHO E OLIVEIRA, Sandra. Imagem também se lê. – São Paulo: Edições Rosari, 2009. 
SCHLICHTA, Consuelo Alcioni B. D.; FONSECA, Josilene de oliveira. Didática aplicada ao ensino de arte. 
SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL. UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 
UNICENTRO. Disponível em: http://repositório.unicentro.br 
VALE, Leonor Brilha Roque do. Como desenvolver a criatividade do aluno em artes visuais. Universidade de 
Lisboa, 2010. 
 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Legislação que rege a segurança do trabalho (NRs/Portaria 3.214); Normas técnicas específicas, Corpo de 
Bombeiros – quanto a treinamento e formação da brigada de incêndio; Normas técnicas de edificações (ABNT), 
para locação de equipamentos de combate a incêndio (hidrantes, extintores, sinalização de segurança); 
Legislação Ambiental estadual e federal; Técnicas de análise de acidentes; Conhecimentos gerais sobre 
avaliações ambientais e os equipamentos a serem utilizados; Conceitos de gerenciamento de risco; Conceito 
sobre processos de gestão de qualidade, segurança e meio ambiente da série ISO 9002, ISO 14000, OSHAS 
18001; Auditorias em Segurança; Estatísticas de acidentes, cálculo de taxas de frequência e gravidade.  
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e 
ferramentas Microsoft Office (versões 2010, 2013 e/ou 2016). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/


 

 29 

 
ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO COMO CANDIDATO COM 

DEFICIENCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA 

 
CONCURSO PÚBLICO 01/2022 

 
 
 
ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESTE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE 
JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 
 
NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________________ 
 
No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): _________________ 
 
CARGO/FUNÇÃO PRETENDIDO: ____________________________________________________ 
 
ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 
 
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? ______________________ 
 
ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. Qual? ____________ 
 
 
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
(   ) Sim   (   ) Não  
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 
 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________________ 
 
Data: ___/___/2022 
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 NOME DO CANDIDATO:                

 N
o
 DE INSCRIÇÃO:  CARGO: 

SÃO CONSIDERADOS TÍTULOS: 

1 – Doutor na área da Educação (máximo 1)  

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 5,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 5,0 

2 – Mestre na área da Educação (máximo 1) 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 3,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 3,0 

3 – Curso de Pós Graduação Lato Sensu na área da Educação com duração mínima de 360 horas          
(máximo 1) 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 2,0 

Títulos Apresentados (marque um X) – PARA PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO 

(   ) Doutor na área da Educação (máximo 1) 

(    ) Mestre na área da Educação (máximo 1) 

(    ) Curso de Pós Graduação Lato Sensu na área da Educação com duração mínima de 360 horas (máximo 2) 

Nº de folhas anexas: _______ 

Assinatura do candidato: _________________________ 

Data: ____________ 

Para uso da Banca Examinadora: 

1 – Doutor na área da Educação 

Valor Atribuído: ______________ 

2 – Mestre na área da Educação 

Valor Atribuído: ______________ 

3 – Curso de Pós-Graduação Lato Sensu na área da Educação com duração mínima de 360 horas 

Valor Atribuído: ______________ 

Total de Pontos: _____ 

 

PARA PREENCHIMENTO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

 

Quantidade de folhas entregues pelo candidato: _______ 

 

Data: __________ 

 

Carimbo/identificação do recebimento: 

 

 

ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
 

PREFEITURA DE BERTIOGA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o protocolo do candidato) 
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ANEXO V- RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DA 
DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 
O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser observadas e seguidas à risca por 
todas as pessoas envolvidas na realização do Concurso Público, incluindo aplicadores das provas, 
fiscais, equipe da limpeza, candidatos, acompanhantes das lactantes, bem como, a equipe de apoio 
presente durante a realização do Concurso Público, com o objetivo de se evitar a disseminação e 
proliferação do Coronavírus (COVID-19). O candidato deve ler sobre os protocolos de segurança 
previstos para o Concurso Público e, além disso, sugere-se que o candidato evite retirar a máscara, o 
fazendo somente quando estritamente necessário. 

 
 
Conforme Decreto Estadual nº 66.575, de 17 de março de 2022, o uso da máscara é opcional. 
Entretanto, o protocolo de segurança do Concurso Público estabelece que: 
 
a.  É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para consumo próprio, uma 

vez que não será permitido a utilização de bebedouros e/ou de quaisquer outros dispositivos de 
uso coletivo. 

 
b.  O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo vedado o empréstimo 

destes itens. A assinatura da lista de presença também será feita com a própria caneta de cada 
candidato. 

 
c.  Todas as pessoas envolvidas na realização deste Concurso Público, serão submetidas à medição 

de temperatura corporal, sendo certo que, todas aquelas que estiverem com temperatura corporal 
igual e/ou superior a 37,8°C (trinta e sete virgula oito graus célsius), conforme protocolo de 
testagem do Governo do Estado de São Paulo, serão proibidas de permanecer no local, bem 
como, realizar as provas evitando-se, assim, eventuais prejuízos à coletividade; 

 
d.  Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes, antes de ingressarem nos locais onde serão 

realizadas as provas, deverão passar álcool em gel nas mãos, cujo fornecimento e aplicação será 
feita pela equipe de apoio do Concurso Público, no ato de ingresso no recinto das provas; 

 
e.  Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão respeitar o espaçamento mínimo 

adotado pelos órgãos de saúde, durante o tempo em que permanecerem nas dependências e 
instalações dos prédios onde serão realizadas as provas do Concurso Público, evitando-se, assim, 
a aglomeração de pessoas. A distância entre uma pessoa e outra também deverá ser respeitada 
pelos candidatos quando da abertura dos portões e na saída.  

 
f.  O uso de máscaras torna-se opcional e o descarte das mesmas será de responsabilidade do 

candidato, devendo, para tanto descartá-las em local seguro. 
 


